
Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1155 - 24 de Junho de 2013
1

2013
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ESTADO DO P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.942/2013 

 
Abre ao Orçam ento Fiscal do Município em favor de 
Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 1.117.500,00 (Hum 
milhão,  cento e dezessete mil e quinhentos reais).  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 2012.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 

2012), em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.117.500,00 (Hum milhão, cento e dezessete mil e quinhentos reais), para atender a programação 
constante do Anexo I deste decreto.  

 
Art. 2º.  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
              Art. 3º . Este decreto entra em vigor nesta data.  

 
              Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba (PI), 21 de junho de 2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO  
P refeito Municipal  

 
JOSÉ CARLOS MARTINS DE C AMPOS 

Secretário de Governo 
 

ALCENOR RODRIGUES CANDE IRA FILHO 
Secretário da Gestão 

 
ANA CLARA BATISTA SAMPAIO  

Superintendente de Planejamento  

DECRETOS

Cont. Decreto Nº 1.942/2013 
 
 

ANEXO II  
 

Data: 21/06/2013                                                                             Anexo ao Decreto Nº 1.942/2013 
Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO FISCAL  

 
Anulação E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE  

ELEMENTO 
DE 

DESPE SA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0201 2176 100 3.3.90.33 Passagens e Despesas com 
Locomoção 4.000 

F 0203 2095 100 3.3.90.14 Diárias – Civil 7.000 

F 0204 2096 100 4.4.90.52 Equipamentos e M aterial 
Permanente 4.000 

F 0501 0007 100 4.6.90.71 Principal da Divida por 
Contrato 200.000 

F 0504 2064 100 3.3.90.14 Diárias – Civil 5.000 
F 0601 2136 260 3.3.90.30 Material de C onsum o 5.000 

F 0601 2136 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 20.000 

F 0601 2160 260 4.4.90.52 Equipamentos e M aterial 
Permanente 40.000 

F 0603 1042 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 136.000 

F 0604 1267 110 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 80.000 

F 0604 1267 110 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 150.000 

F 0604 1185 110 4.4.90.51 Obras e Instalações  150.000 
F 1203 1236 110 4.4.90.51 Obras e Instalações  20.000 

F 1304 1175 110 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 100.000 

F 2801 2187 100 3.3.90.30 Material de C onsum o 7.500 

F 2903 1145 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 5.000 

F 2903 1145 110 4.4.90.51 Obras e Instalações  80.000 

F 2903 1145 100 4.4.90.52 Equipamentos e M aterial 
Permanente 15.000 

F 3002 2225 310 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 600 

F 3005 2101 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física 8.400 

F 3102 2224 310 3.3.90.35 Serviços de Consultoria 80.000 
T otal     R$ 1.117.500  

 

ANEXO I 
 

Data: 21/06/2013                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.942/2013  

Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  FISCAL  
 

Suplementação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. AT PR FONTE 

ELEMENTO 
DE  

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0201  2002 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica 15.000 

F 0501  0007 100 3.3.90.47 Obrigações Tributárias e 
Contributivas 200.000 

F 0503  2017 100 3.3.90.14 Diárias – Civil 5.000 

F 0601  2066 250 3.3.90.30 Material de Consumo 200.000 

F 0601  2018 260 3.3.90.93 Indenizações e R estituições 1.000 

F 0604  1221 250 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 380.000 

F 1201  2046 100 3.3.90.14 Diárias – Civil 10.000 

F 1202  2093 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica 10.000 

F 1301  2049 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais  100.000 

F 2805  2235 100 3.3.90.30 Material de Consumo 1.500 

F 2805  2235 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- 
Pessoa Jurídica 6.000 

F 2901  2237 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vant.Fixas-
Pessoal C ivil 100.000 

F 3002  2008 100 3.1.90.92 Despesas de Exercícios 
Anteriores 600 

F 3005  2101 100 3.1.90.92 Despesas de Exercícios 
Anteriores 8.400 

F 3101  2241 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais  80.000 

Total     R$ 1.117.500 
 

 
ESTADO DO P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 

DECRETO N.º 1.943/2013 
 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em favor da 
Secretaria de Educação, na Unidade Orçamentária 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, Crédito Suplementar no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais).  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 2012.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 

2012), em favor da Secretaria de Educação, na Unidade Orçamentária Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação B ásica e  de Valorização dos Profissionais da Educação, Crédito 
Suplementar no valor deR$ 5.000,00 (Cinco mil reais) , para atender a programação constante do 
Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º.  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data. 

 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de junho de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO  

P refeito Municipal 
 

JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS 
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDE IRA FILHO 

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO  
Superintendente de Planejamento  
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Cont. Decreto Nº 1.943/2013 
 
 

ANEXO I 
 

Data: 21/06/2013                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.943/2013  
Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  FISCAL  

 
Suplementação 

E 
S 
F  

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA  
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

R$ 

F 0602 2054 140  3.1.90.94 Indenizações e Restituições 
T rabalhistas  5.000 

Total     R$5.000 
 

ANEXO II  
 

Data: 21/06/2013                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.943 /2013  
Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO FISCAL  

 
Anulação E 

S 
F  

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA  
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

R$ 

F 0601 2136 260  3.3.90.30 Material de Consumo 5.000 
Total         R$ 5.000  

 

DECRETOS

Cont. DECRETO N.º 1.944/2013 
 
 

S 0801  2171 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 8.000 

S 0801  2222 190 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 10.000 

S 0801  2025 280 3.3.90.91 Sentenças Judiciais 20.000 

S 0801  2025 280 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 110.000 

S 0901  2088 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 12.000 

S 0902  2165 100 3.1.90.05 Outros Benef. Previdenciários 
do RPPS ou do Militar 500 

S 0902  2232 220 3.3.90.30 Material de Consumo 25.000 

S 0902  1295 220 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 21.000 

S 0902  2201 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 12.000 

S 0902  1295 220 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 5.000 

S 0902  2166 220 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 35.000 

Total  R$745.500 
 

ANEXO II  
 

Data: 21/06/2013 Anexo ao Decreto Nº 1.944/2013  
Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL  

 
Anulação E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
E SPECIFICAÇÃO VALOR 

R$ 

S 0801 2216 190 3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 635.000 

S 0902 1044 220 3.3.90.32  M aterial, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita  21.500 

S 0902 1265 110 4.4.90.51  Obras e Instalações 89.000 
Total  R$ 745.500 

 

 
ESTADO DO P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.944/2013 

 
Abre ao Orçamento Seguridade Social do Município 
em favor de Diversas Unidades Orçam entárias, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 745.500,00 
(Setecentos e quarenta e cinco mil e quinhentos 
reais). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 2012.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica aberto ao Orçamento Se guridade Social do M unicípio (Lei n.º 2.713, de 31 de 

dezembro de 2012), em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de R$ 745.500,00 (Setecentos e quarenta e cinco mil e quinhentos reais) , para atender a 
programação constante do Anexo I deste decreto. 

 
 Art. 2º.  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º. E ste decreto entra em vigor nesta data. 
 
Art. 4º. Revogam -se as disposições em contrário.  

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 21 de junho de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO  

P refeito Municipal 
 

JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS 
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDE IRA FILHO 

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO  
Superintendente de Planejamento  

ANEXO I 
 

Data: 21/06/2013 Anexo ao Decreto Nº 1.944/2013  
Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  SEGURIDADE SOCIAL  

 
Suplementação E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
E SPECIFICAÇÃO VALOR 

R$ 

S 0801 2171 190 3.1.90.16  Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil 5.000 

S 0801 2025 280 3.3.90.14  Diárias - Civil 8.000 
S 0801 2118 190 3.3.90.14  Diárias - Civil 3.000 
S 0801 2154 190 3.3.90.14  Diárias - Civil 5.000 
S 0801 2156 280 3.3.90.14  Diárias - Civil 2.000 
S 0801 2202 280 3.3.90.14  Diárias - Civil 5.000 
S 0801 2203 280 3.3.90.14  Diárias - Civil 8.000 
S 0801 2202 190 3.3.90.30  M aterial de Consumo 100.000 
S 0801 2202 280 3.3.90.30  M aterial de Consumo 120.000 

S 0801 2025 280 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 200.000 

S 0801 2026 280 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 6.000 

S 0801 2202 280 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 5.000 

S 0801 2025 280 3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 20.000 

 

 
ESTADO DO P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.945/2013 

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em favor da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil, na 
Unidade Serviços Urbanos, Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 698.364,00 (Seiscentos e noventa e oito  
mil e trezentos e sessenta e quatro reais). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 2012 e Lei n.º 
2.762, de 18 de junho de 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 

2012), em favor da Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil, na Unidade Orçamentária 
Serviços Urbanos, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 698.364,00 (Seiscentos e noventa e 
oito mil e trezentos e sessenta e  quatro reais), para atender a programação constante do Anexo I 
deste decreto.  

 
Art. 2º.  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
              Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data.  

 
              Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 24 de junho de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO  

P refeito Municipal 
 

JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS 
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDE IRA FILHO 

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO  
Superintendente de Planejamento  
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Cont. DECRETO N.º 1.945/2013 
 
 

ANEXO I 
 

Data: 24/06/2013                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.945/2013  
Ø CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL  FISCAL  

 
Suplementação  

E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 2803  1373 100 4.4.90.51 Obras e Instalações 698.364 
Total      R$ 698.364 

 
ANEXO II  

 
Data: 24/06/2013                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.945/2013  
Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO F ISCAL  

 
Anulação 

E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 1102  1149 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 250.000 
F 1102  1187 100 4.4.90.51 Obras e Instalações 80.000 
F 3007  1070 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 368.364 

Total  R$ 698.364  
 

DECRETOS

 
ESTADO DO P IAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.946/2013 

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em favor da 
Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil, na 
Unidade Orçamentária Defesa Civil, Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e considerando as disposições Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 2012 e Lei n.º 
2.760, de 18 de junho de 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.713, de 31 de dezembro de 

2012), em favor da Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil, na Unidade Orçamentária 
Defesa Civil, C rédito Adicional Especial no valor de  R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para atender a 
programação constante do Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º.  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o  artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
              Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data.  

 
              Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 24 de junho de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO  

P refeito Municipal 
 

JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS 
Secretário de Governo 

 
ALCENOR RODRIGUES CANDE IRA FILHO 

Secretário da Gestão 
 

ANA CLARA BATISTA SAMPAIO  
Superintendente de Planejamento  

ANEXO I 
 

Data: 24/06/2013                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.946/2013  
Ø CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL  FISCAL  

 
Suplementação  E 

S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 2802  1374 100 3.3.90.93 Indenizações e Restituições 30.000 
Total          R$ 30.000 

 
ANEXO II  

 
Data: 24/06/2013                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.946/2013  
Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO F ISCAL  

 
Anulação 

E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 2803  1318 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 30.000 

Total      R$ 30.000  
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